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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo informações da Sra. Andressa Rezende  e de diversos comerciantes da região, no endereço
supracitado, encontram-se  diversas empresas, e devido ao movimento tanto da via quanto dos funcionários e clientes
dessas empresas, há tumulto e é importante que se faça  a demarcação esteja para que as motos e carros estacionem
no local correto, evitando acidentes e desorganização.

 

estudos técnicos que possibilitem a marcação de estacionamento para motos no endereço abaixo.
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Sala das Sessões, 1 de julho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


